
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.895/2021 

Institui a Política Municipal de Proteção dos Direitos 
da Pessoa com Fibromialgia no Município de 
Imperatriz - MA. 

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS , PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, 
ESTADO DO MARANHÃO, FAÇO SABER A TODOS OS SEUS HABITANTES QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI 

Art. 1° - Fica instituído a Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Fibrom ialgia. 

Parágrafo único - Para os efeitos desta lei, é considerada a pessoa com fibromialgia 

aquela que, avaliada por médico, preencha os requisitos estipulados pela Sociedade 

Brasileira de Reumatologia ou órgão que a venha a substituir. 

Art. 2° - São diretrizes da Pol ítica Municipal de Proteção dos Direitos da 

Pessoa com Fibromialgia: 

1 - atendimento multidisciplinar; 

li - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para 

as pessoas com fibromialgia e controle social da sua implantação, acompanhamento e 

avaliação; 

111- a disseminação de informações relativa à fibromialgia e suas implicações; 
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IV - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no 

atendimento à pessoa com Fibromialgia e a seus familiares; 

V - o estímulo à inserção da pessoa com fibromialgia no mercado de trabalho; 

VI - o estímulo à pesquisa científica, contemplando estudos epidemiológicos para 

dimensionar a magnitude e as características da fibromialgia no Município. 

Parágrafo único - Para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, o poder 

público poderá firmar contrato de direito público ou convênio com pessoas jurídicas de 

direito privado, com preferência por aquelas sem fins lucrativos. 

Art. 3° - A pessoa com fibromialgia é considerada pessoa com deficiência, para todos 

os efeitos legais. 

Art. 4° - Fornecimento de carteira de identificação entregue pela Secretaria Municipal 

de Saúde. 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor, cento e oitenta dias após sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, EST DO DO 
EM 22 DE DEZEMBRO DE 2021, 169º ANO DA FUNDAÇÃO DEJ.MP- T 

/ [/"_ 

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE , f MOS 
Prefeito Municipal r 
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